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Edital DDE Nº 67/2022, de 22 de Julho de 2022

CHAMADA  INTERNA  DE  INSCRIÇÕES  PARA  SOLICITAÇÃO  DE  ANÁLISE  DE  ÍNDICE  DE
VULNERABILIDADE SOCIAL (IVS) 

A Direçã
o de Desenvolvimento do Ensino do Instituto Federãl de Educãçã
o, Cie�nciã e Tecnologiã
dã  Pãrãí�bã,  Cãmpus  Cãmpinã  Grãnde,  com  ã  execuçã
o  dã  Coordenãçã
o  de  Assiste�nciã  do
Estudãnte (CAEST), tornã pu� blicã ã ãberturã de editãl pãrã solicitãçã
o de ãnã� lise de I&ndice de
Vulnerãbilidãde Sociãl (IVS), ã fim de se estãbelecer este como meio de clãssificãçã
o e seleçã
o de
estudãntes pãrã ãtendimento nos Progrãmãs dã Polí�ticã de Assiste�nciã Estudãntil do IFPB, em
consonã�nciã com o Art. 3º, § 2º do Decreto Nº 7.234/2010.

1 DAS INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 Concebe-se,  pãrã  os  fins  deste  editãl,  vulnerabilidade social  como expresso
 es  dã questã
o
sociãl,  relãcionãdãs  ão  empobrecimento  dã  clãsse  trãbãlhãdorã,  tãnto  em  virtude  dãs
dificuldãdes mãteriãis pãrã mãnutençã
o dã sobrevive�nciã, como tãmbe�m dãs situãço
 es de
discriminãçã
o e de violãçã
o de direitos, que interferem nã formã de viver dos trãbãlhãdores
e de suãs fãmí�liãs. 

1.2 O I&ndice de Vulnerãbilidãde Sociãl (IVS) e�  um indicãdor que permitirã�  um detãlhãmento dãs
condiço
 es  de  vidã  do  estudãnte,  ãtrãve�s  dãs  documentãço
 es  ãpresentãdãs  e  dã  ãnã� lise
reãlizãdã pelo ãssistente sociãl, que resultãrã�  em umã pontuãçã
o. 

1.2.1 A  pontuãçã
o  do  IVS  e�  utilizãdã  como  crite�rio  essenciãl  de  clãssificãçã
o  e  seleçã
o  de
estudãntes pãrã ãtendimento pelos progrãmãs dã Polí�ticã de Assiste�nciã Estudãntil do
IFPB  (PAE),  sendo  necessã� riã  pãrã  ã  reãlizãçã
o  de  inscriçã
o  em  seus  respectivos
processos seletivos.

1.3 O IVS e�  resultãdo dã me�diã ponderãdã dã pontuãçã
o de cãdã vãriã� vel (descritã no quãdro I)
correspondente do indicãdor e serã�  obtido ãtrãve�s dã fo� rmulã:

(40xRF + 5xSE + 5xCC + 5xCF + 5xDF + 5xST + 5xDD + 10xME + 15xEP + 5xIR)
100

1.4 A pontuãçã
o serã�  ãtribuí�dã ã cãdã umã dãs vãriã� veis do Quãdro I de ãcordo com ãs situãço
 es
descritãs pelos indicãdores dã vãriã� vel correspondente.

1.5  As  vãriã� veis  SE  e  CF  sã
o  obtidãs  ã  pãrtir  dã  me�diã  ponderãdã  dãs  pontuãço
 es  pelã
quãntidãde de pessoãs do grupo fãmiliãr que ãtendãm ão indicãdor corresponde, divididã pelã
quãntidãde totãl de pessoãs do grupo fãmiliãr.

Quadro I – Tabela de pontuação
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Variável Indicadores Peso Pontuação

Renda bruta familiar per
capita - RF

0 a 0,25 s.m.

40%

10
0,26 a 0,5 s.m. 08
0,6 a 0,75 s.m. 07
0,76 a 1 s.m. 05
1,1 a 1,5 s.m. 04
Acima 1,5 s.m. 00

Situação de emprego,
trabalho ou ocupação por

pessoa do grupo familiar - SE

Pessoa com vínculo formal de trabalho / 
aposentado / pensionista por morte

5%

02

Jovem Aprendiz 05
Autônomo/Profissional Liberal 06
Pessoa em cumprimento de Aviso prévio ou em 
recebimento de seguro-desemprego

07

Pessoa sem vínculo formal de trabalho/ Agricultor,
produtor rural ou pescador artesanal/rendimento 
proveniente
de aluguel de imóveis

08

Desempregado (a) 10

Cadastro do CadÚnico - CC

Benefício de Prestação Continuada

5%

00
Programas de transferência de renda do Governo 
Federal

05

Cadastrado com número do NIS (sem receber 
benefício)

10

Composição familiar (por
pessoa do grupo familiar) -

CF

Jovens e adultos (19 a 59 anos)

5%

02
Adolescentes (12 a 18 anos) 07
Crianças (de 0 a 11) 08
Idosos (Acima de 60 anos) 10

Regime de ocupação do
domicílio familiar – DF

Própria

5%

00
Cedida 07
Financiada 08
Alugada 10
Assentamento proveniente de reforma agrária 10
Domicílio em imóvel ocupado/situação de rua 10

Situação territorial do
domicílio familiar – ST

Zona Urbana
5%

00
Zona Rural 10

Distância do domicílio
familiar - DD

Até 03 km

5%

00
De 3,1 a 15 km 03
De 15,1 a 30 km 05
De 30,1 a 70 km 07
Acima 70 km 10

Estudante em situação de
mobilidade estudantil – ME

Não
10%

00
Sim 10

Egresso de ensino
fundamental ou médio

(estudante) - ano anterior ao
ingresso no IFPB – EP

Ensino regular em escola particular

15%

00
Ensino regular em escola pública 10

Grau de instrução do
responsável - IR

Analfabeto 5% 10
Ensino Fundamental incompleto 10
Ensino Fundamental 08
Ensino Médio incompleto 07
Ensino Médio 05
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Superior 02
Pós-graduação 00

1.6 A pontuação do IVS atribuída ao/a estudante ficará vinculada ao/a mesmo/a através do CPF, permitindo-lhe
condição de acesso aos processos seletivos que o utilizem como meio de classificação no âmbito do IFPB por
quanto dure a validade do mesmo, conforme previsto neste edital.

1.7 A reanálise  do IVS pode ser  solicitada quando houver  mudança na estrutura  e/ou dinâmica do grupo
familiar que implique na alteração da pontuação, tais como: aumento ou diminuição no número de pessoas que
o compõem o grupo familiar ou da renda familiar.

2 DO PÚBLICO ALVO
 
2.1 Poderã�  se inscrever no editãl o/ã estudãnte regulãrmente mãtriculãdo/ã em curso te�cnico
presenciãl  integrãdo  ão  ensino  me�dio,  subsequente  ou  de  grãduãçã
o  ofertãdos  pelo  IFPB
Campus Cãmpinã Grãnde no ãno letivo 2022.

3 DA SOLICITAÇÃO

3.1  O/A  estudante  deverá  realizar  sua  solicitação  através  de  inscrição  no  edital  de  IVS  no  SUAP
(www.suap.ifpb.edu.br) e anexar a documentação solicitada, descrita no 5.5.

3.2 Após encerramento dos prazos para solicitação não será possível inserir novos documentos para a análise.

3.3 O estudante que apresentar documentação incompleta terá sua solicitação indeferida, podendo realizar nova
solicitação no próximo edital de IVS.

4. DA ANÁLISE DO IVS

4.1 Pãrã fins dã ãnã� lise de que trãtã este editãl, considerã-se:

4.1.1 Rendã Brutã Fãmiliãr Per Capita: somã dã totãlidãde dos rendimentos obtidos pelo grupo
fãmiliãr, incluso o estudãnte, divididã pelo nu� mero de membros;

4.1.1.1 Estã
o excluí�dos do cã� lculo dã Rendã Brutã Fãmiliãr Per Capita: 

I – Os vãlores recebidos ã tí�tulo de:

ã) 13º (de�cimo terceiro) sãlã� rio; 
b) 1/3 (um terço) de fe�riãs
c) ãuxí�lios pãrã ãlimentãçã
o e trãnsporte;
d) diã� riãs e reembolsos de despesãs;
e) ãdiãntãmentos e ãntecipãço
 es;
f) estornos e compensãço
 es referentes ã perí�odos ãnteriores;
g) indenizãço
 es decorrentes de contrãtos de seguros;
h) indenizãço
 es por dãnos mãteriãis e morãis por forçã de decisã
o judiciãl; 
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i) pãrcelãs referentes ão seguro-desemprego;
j) vãlores recebidos ã tí�tulo de bolsã de estudos;
k) Benefí�cio de Prestãçã
o Continuãdã (BPC) pãgo ãE  pessoã idosã ou com deficie�nciã; 

II – Os rendimentos recebidos no ã�mbito dos seguintes progrãmãs sociãis: 

ã) Progrãmã Auxí�lio Brãsil e os progrãmãs remãnescentes nele unificãdos;
b) Progrãmã Auxí�lio Gã� s dos Brãsileiros;
c) Auxí�lio Emergenciãl Finãnceiro e outros progrãmãs de trãnsfere�nciã de rendã destinãdos ãE
populãçã
o ãtingidã por desãstres, residente em Municí�pios em estãdo de cãlãmidãde pu� blicã ou
situãçã
o de emerge�nciã; e
d)  demãis  progrãmãs  de  trãnsfere�nciã  condicionãdã  de  rendã  implementãdos  por  Estãdos,
Distrito Federãl ou Municí�pios.

III – Auxí�lios finãnceiros decorrente do ãtendimento por Progrãmã dã Polí�ticã de Assiste�nciã
Estudãntil do IFPB.

4.1.2 Grupo Fãmiliãr:  ã unidãde nucleãr,  eventuãlmente ãmpliãdã por outros indiví�duos que
com elã possuãm lãços de pãrentesco ou de ãfinidãde, que forme um grupo dome�stico, vivendo
sob o mesmo teto e que se mãnte�m pelã contribuiçã
o de seus membros, de ãcordo com ã Lei nº
10.836/2004, ãrt. 2º, § 1º;

4.1.3  Responsã�vel:  pessoã  responsã�vel  pelo  domicí�lio  ou  pelã  fãmí�liã  ou  que  ãssim  sejã
considerãdo (ã) pelos demãis morãdores; 

4.1.4  Domicí�lio:  lugãr  onde  ã  pessoã  nãturãlmente  estãbelece  ã  suã  reside�nciã,  com  ã�nimo
(vontãde) definitivo, exerce suã profissã
o ou tem suãs ocupãço
 es hãbituãis (Co� digo Civil ãrts. 70
ã 78);

4.1.5 Reside�nciã: e�  o lugãr onde ã pessoã se fixã;

4.1.6 Situãçã
o de Mobilidãde Estudãntil: estudãnte que se encontrã forã do domicí�lio fãmiliãr em
rãzã
o dã distã�nciã entre o mesmo e o Cãmpus ou por questo
 es relãcionãdãs ão seu ãcesso ão
Cãmpus. 

4.1.7 Pessoã com deficie�nciã: indiví�duo que tem impedimento de longo prãzo de nãturezã fí�sicã,
mentãl, intelectuãl ou sensoriãl, o quãl, em interãçã
o com umã ou mãis bãrreirãs, pode impedir
suã pãrticipãçã
o plenã e efetivã nã sociedãde em iguãldãde de condiço
 es com ãs demãis pessoãs,
de ãcordo com Lei nº 13.146/2015, ãrt. 2º;

4.2 A ãnã� lise socioecono� micã serã�  reãlizãdã por Assistente Sociãl  do IFPB e terã�  por bãse ã
ãnã� lise documentãl.
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5 DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO

5.1 O estudãnte deve ãnexãr todã ã documentãçã
o solicitãdã.

5.2 Pãrã comprovãçã
o de rendã, devem ser ãpresentãdos documentos de ãcordo com o tipo de
ocupãçã
o/ãtividãde desempenhãdã por CADA MEMBRO DO GRUPO FAMILIAR MAIOR DE 18
ANOS E/OU POR ADOLESCENTE EM CONDIÇÃO DE JOVEM APRENDIZ.

5.3 Cãso sejã verificãdã ã AUSÊNCIA de documentãçã
o obrigãto� riã (documentãçã
o bã� sicã e/ou
documentãçã
o  pãrã  comprovãçã
o  de  rendã),  ã  solicitãçã
o  do  estudãnte  serã�  imediãtãmente
INDEFERIDA, cãbendo-lhe o direito de fãzer novã solicitãçã
o no editãl seguinte.

5.4  A  ãpresentãçã
o  de  documentos  ilegí�veis,  incorretos,  rãsurãdos,  incompletos  e/ou
desãtuãlizãdos implicãrã�  no indeferimento, nã
o cãbendo recurso.

5.5  A fãltã  de  documentãçã
o  pãrã  comprovãçã
o  de  vãriã� veis  especí�ficãs  nã
o  e�  motivo  pãrã
indeferimento dã solicitãçã
o  do estudãnte,  no entãnto,  nã
o  ã  respectivã  pontuãçã
o  nã
o  serã�
considerãdã nã ãnã� lise do IVS.

  5.6 DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Quadro II – Documentação básica

De quem enviar O que enviar Observações
Identificação Todos os membros

do grupo familiar,
inclusive  o
estudante.

Cédula de identidade. Anexar uma opção
por  membro  do
grupo familiar.

Carteira Nacional de Habilitação.
Outro documento oficial com foto.
Certidão de Nascimento.

CPF Todos os membros
do  grupo  familiar
maiores  de  14
anos,  inclusive  o
estudante.

Cartão  da  Receita  Federal  com o
número do CPF.

Anexar uma opção
por  membro  do
grupo familiar.Comprovante da situação cadastral

de  CPF  disponível  no  site  da
Receita Federal.

Carteira de Trabalho Todos os membros
do  grupo  familiar
maiores  de  18
anos,  inclusive  o
estudante.

Carteira de Trabalho e Previdência
Social  (CTPS),  constando  as
páginas de identificação e o último
contrato  de  trabalho  assinado
MAIS  a  página  seguinte  em
branco.

Orientações
disponíveis  no
ANEXO  I  deste
edital;

Anexar uma opção
por  membro  do
grupo familiar.

Versão  completa  da  CTPS digital
em PDF.
Declaração negativa de CTPS para 
aqueles que não tiverem o 
documento (ANEXO II).

Comprovante  de
origem escolar

Estudante. Histórico escolar 
HISTÓRICO  DO  ENSINO

Não  serão
considerados
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FUNDAMENTAL (  6º  ANO AO
9º ANO) para  estudante do  curso
Técnico  Integrado  ao  Ensino
Médio.
HISTÓRICO  DO  ENSINO
MÉDIO  (1ºANO  AO  3º
ANO  )para  estudante   de  curso
Superior ou Subsequente).

certidões  ou
certificados  de
conclusão  em  que
não conste o nome
da  escola  onde  o
estudante  cursou
cada  ano do  nível
de ensino anterior.

Comprovante  de
residência

- Conta de água, energia ou serviços
de telefonia remetida ao endereço
do domicílio familiar do estudante
referente  ao  mês  anterior  ao  de
publicação deste edital.

Atentar  para  que
as  informações
necessárias
(endereço  do
domicílio) estejam
legíveis.

Quadro III – Documentação para comprovação de renda

De  quem  enviar:  Todos  os  membros  do  grupo  familiar  maior  de  18  anos  e/ou  para
adolescente em condição de jovem aprendiz, inclusive o estudante.

Situação O que enviar Observações
Jovem Aprendiz Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social

(CTPS), constando as páginas de identificação e
o último contrato de trabalho assinado MAIS a
página  seguinte  em branco  acompanhada de
comprovante  de  recebimento  dos  proventos
(contracheque ou extrato bancário) do mês de
março/2022,  OU de  abril/2022,  OU de
maio/2022.

Anexar  uma  opção  por
membro  do  grupo
familiar nesta situação;

No caso de comprovação
por  meio  de  extrato
bancário, deve constar no
documento,  de  forma
legível, o nome do titular
da  conta  e  a  origem  do
crédito;

Versão  completa  da  CTPS  digital  em  PDF
acompanhada de comprovante de recebimento
dos  proventos  (contracheque  ou  extrato
bancário) do mês de março/2022, OU de abril/
2022, OU de maio/2022.

Assalariado Contracheque  do mês de março/2022,  OU de
abril/2022, OU de maio/2022.

Anexar  uma  opção  por
membro  do  grupo
familiar nesta situação;Extrato bancário que comprove recebimento de

do mês de março/2022,  OU de abril/2022,  OU
de maio/2022.
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No caso de comprovação
por  meio  de  extrato
bancário, deve constar no
documento,  de  forma
legível, o nome do titular
da  conta  e  a  origem  do
crédito;

Quando  a  solicitação  de
análise  do  IVS coincidir
com o mês de admissão,
será  considerado  o
registro  de  Contrato  de
Trabalho da CTPS.

Declaração  de  Imposto  De  Renda  de  Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhado  de  recibo  de
entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
respectiva notificação de restituição.

Aposentado  /
pensionista

Comprovante de recebimento de aposentadoria
ou  pensão  (contracheque)  do  mês  de
março/2022,  OU de  abril/2022,  OU de
maio/2022.

Anexar  uma  opção  por
membro  do  grupo
familiar nesta situação;

No caso de comprovação
por  meio  de  extrato
bancário, deve constar no
documento,  de  forma
legível, o nome do titular
da  conta  e  a  origem  do
crédito;

Extrato de pagamento do ano de 2021 emitido
através do site meu.inss.gov.br
Comprovante de recebimento de aposentadoria
ou  pensão  (extrato  bancário)  do  mês  de
março/2022,  OU de  abril/2022,  OU de
maio/2022.
Declaração  de  Imposto  De  Renda  de  Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhado  de  recibo  de
entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
respectiva notificação de restituição.

Pessoa  em
cumprimento de aviso
prévio  ou  em
recebimento  de
seguro desemprego

Comprovante  de  aviso  prévio  emitido  pelo
Empregador.

Anexar  uma  opção  por
membro  do  grupo
familiar nesta situação;Comprovante  de  Solicitação  do  Seguro-

Desemprego  emitido  por  unidade  credenciada
pelo  Ministério  da  Economia  (Secretaria  de
Trabalho).

Autônomo  /
profissional  liberal  /
Pessoa  sem  vínculo
formal  de  trabalho
(“bicos”)

Extrato  bancário  do  março/2022,  OU de
abril/2022, OU de maio/2022.

Anexar  uma  opção  por
membro  do  grupo
familiar nesta situação;

No caso de comprovação
por  meio  de  extrato
bancário, deve constar no
documento,  de  forma
legível, o nome do titular
da  conta  e  a  origem  do
crédito;

Declaração  de  Imposto  De  Renda  de  Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhado  de  recibo  de
entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
respectiva notificação de restituição.
Qualquer  declaração  tributária  de  Pessoa
Jurídica vinculada ao solicitante ou membro do
grupo familiar.
Declaração de Trabalho Informal, que pode ser
escrita a próprio punho, desde que apresente
as  informações  solicitadas  no  modelo
disponível no ANEXO III deste edital.
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Agricultor,  produtor
rural  ou  pescador
artesanal

Declaração  emitida  por  Sindicato,  em  que
conste o nome do membro do grupo familiar a
que se refere, a atividade desenvolvida e o valor
mensal  auferido  pelo  desempenho  de  tal
atividade.

Anexar  uma  opção  por
membro  do  grupo
familiar nesta situação;

Declaração de Atividade Rural,  que pode ser
escrita a próprio punho, desde que apresente
as  informações  solicitadas  no  modelo
disponível no ANEXO IV.
Declaração  de  Imposto  De  Renda  de  Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhado  de  recibo  de
entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
respectiva notificação de restituição.

Rendimento
proveniente
de aluguel de imóveis

Contrato  de  locação  ou  arrendamento
acompanhado de comprovante de recebimento
do mês de março/2022,  OU de abril/2022,  OU
de maio/2022.

Anexar  uma  opção  por
membro  do  grupo
familiar nesta situação;

No caso de comprovação
por  meio  de  extrato
bancário, deve constar no
documento,  de  forma
legível, o nome do titular
da  conta  e  a  origem  do
crédito;

Extrato bancário do mês de março/2022, OU de
abril/2022, OU de maio/2022.
Declaração  de  Imposto  De  Renda  de  Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhado  de  recibo  de
entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
respectiva notificação de restituição.

Titular  ou
responsável  por
recebimento  de
pensão alimentícia

Sentença  judicial  que  determine  o  pagamento
da  pensão  alimentícia  acompanhada do
comprovante do último recebimento.

Anexar  uma  opção  por
membro  do  grupo
familiar nesta situação;

Declaração  de  recebimento  de  pensão
alimentícia,  que pode ser escrita de próprio
punho,  desde  que  apresente  as  informações
solicitadas  no  modelo  disponível  no  ANEXO
V.

Desempregado (a) Declaração  de  Situação  de  Desemprego,  que
pode ser escrita de próprio punho, desde que
apresente as informações solicitadas no modelo
disponível no ANEXO VI.

Recebimento de ajuda
financeira de terceiros
(parentes,  amigos,
etc.)

Declaração de Prestação de Auxílio Financeiro,
que pode ser escrita de próprio punho, desde
que  apresente  as  informações  solicitadas  no
modelo disponível no ANEXO VII.
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5.7 DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE VARIÁVEIS ESPECÍFICAS

Quadro IV - Documentação para comprovação de variáveis específicas

Situação O que enviar
Cadastro do CadÚnico Cartão  de  recebimento  do  benefício  do  Programa

Auxílio Brasil ou outro programa do Governo Federal.
Comprovante de cadastramento no CadÚnico, emitido
em  versão  PDF  pelo  site
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/

Estudante  em  situação  de  mobilidade
estudantil

Contrato  de  aluguel  vigente  de  imóvel  na  cidade  de
Campina Grande e suas adjacências acompanhado da
Declaração  de  Situação  de  Mobilidade  Estudantil
(ANEXO VIII).
Recibo de pagamento de aluguel de imóvel  do mês de
março/2022, OU de abril/2022, OU de maio/2022. OU
na  cidade  de  Campina  Grande  acompanhado  da
Declaração  de  Situação  de  Mobilidade  Estudantil
(ANEXO  VIII),  que  pode  ser  escrita  de  próprio
punho. 

Regime  de
ocupação  do
domicílio
familiar

Cedida Declaração  emitida  pelo(a)  proprietário(a)  do
imóvel onde reside o grupo familiar (ANEXO IX),
que  pode  ser  escrita  de  próprio  punho,
acompanhada  de  comprovante  de  residência  em
nome do(a) mesmo(a).

Financiada Contrato de financiamento habitacional do imóvel
em nome do solicitante ou de membro do grupo
familiar.
Boleto  de  pagamento  de  prestação  de
financiamento habitacional do imóvel em nome do
solicitante ou de membro do grupo familiar.

Alugada Contrato de Aluguel vigente do imóvel onde reside
o grupo familiar.
Recibo de pagamento de aluguel do imóvel onde
reside o grupo familiar referente ao ano de 2021.

Grau de Instru-
ção do Res-
ponsável

Analfabeto Diploma  ou  certificado  de  conclusão  do  nível
correspondente  ao  grau  de  instrução  do
responsável do grupo familiar 

Ou 

Declaração de Grau de Escolaridade (ANEXO XI)

Ensino Fundamental 
incompleto
Ensino Fundamental
Ensino Médio 
incompleto
Ensino Médio
Superior
Pós-graduação
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6 CRONOGRAMA

6.1  Os  períodos  definidos  para  solicitação  de  avaliação  e/ou  reavaliação  do  IVS  seguirá  o  calendário
estabelecido no Quadro V.

Quadro V 

Atividade Data/
Período

Local/Atividade Setor

Publicãçã
o do
Editãl

22/07/2022 https://www.ifpb.edu.br/campinagrande/editais/assistencia-estudantil

Perí�odo de
inscriço
 es

25/07/2022
a

04/08/2022
https://suãp.ifpb.edu.br

Anã� lise
documentãl/

Estudo
socioecono� mico

05/08/2022 
a 

22/08/2022

Equipe do Serviço Sociãl dã CAEST

Resultãdo
Preliminãr
(previsto)

23/08/2022
https://www.ifpb.edu.br/campinagrande/editais/assistencia-estudantil

 Recurso 24/08/2022
a

26/08/2022 

https://suãp.ifpb.edu.br

Anã� lise dos
recursos

29/08/2022
a

30/08/2022 

Equipe do Serviço Sociãl dã CAEST

Resultãdo finãl
(previsto)

31/08/2022 https://www.ifpb.edu.br/campinagrande/editais/assistencia-estudantil

7 VALIDADE E REAVALIAÇÃO DO IVS

7.1 O IVS definido terã�  vãlidãde de 01 ãno, considerãndo o me�s e ãno do resultãdo homologãdo,
podendo ter suã vãlidãde prorrogãdã por ãte�  mãis 01 ãno.

7.2  Cãso  expire  o  prãzo  de  vãlidãde  do  IVS,  o  mesmo  permãnecerã�  invã� lido  ãte�  que  sejã
solicitãdã  ã  reãvãliãçã
o  pelo  estudãnte,  mediãnte  inscriçã
o  em  editãl  publicãdo  com  estã
finãlidãde.

7.3  Pãrã  fins  de  reãvãliãçã
o,  o  estudãnte  deverã�  fãzer  novã  inscriçã
o  e  ãpresentãr  todã  ã
documentãçã
o exigidã pãrã ãnã� lise socioecono� micã, observãndo os requisitos e prãzos do editãl
de IVS vigente.
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7.4 O estudãnte poderã�  solicitãr reãvãliãçã
o de situãçã
o socioecono� micã, ãindã, em decorre�nciã
dã  emine�nciã  de  circunstã�nciã  que  ãltere  ã  reãlidãde  por  ele  vivenciãdã,  observãndo  ã
publicãçã
o dos editãis com estã finãlidãde.

7.5 A quãlquer tempo, os profissionãis dã equipe que ãtuã no ãcompãnhãmento dã PAE poderã
o
solicitãr reãvãliãçã
o do IVS pãrã ã verificãçã
o dãs informãço
 es prestãdãs pelo estudãnte, cãso
sejã necessã� rio.

8 DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 O IVS definido terá validade de 01 ano, considerando o mês e ano do resultado homologado, podendo ter
sua validade prorrogada por até mais 01 ano.

7.2  Caso  expire  o  prazo  de  validade  do  IVS,  o  mesmo  permanecerá  inválido  até  que  seja  solicitada  a
reavaliação pelo estudante, mediante inscrição em edital publicado com esta finalidade.

7.3 Para fins de reavaliação, o estudante deverá fazer nova inscrição e apresentar toda a documentação exigida
para análise socioeconômica, observando os requisitos e prazos do edital de IVS vigente.

7.4 O estudante poderá solicitar reavaliação de situação socioeconômica, ainda, em decorrência da eminência
de  circunstância  que  altere  a  realidade  por  ele  vivenciada,  observando a  publicação  dos  editais  com esta
finalidade.

7.5 A qualquer tempo, os profissionais da equipe que atua no acompanhamento da PAE poderão solicitar
reavaliação do IVS para a verificação das informações prestadas pelo estudante, caso seja necessário.

8 DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 O IVS poderã� , ãindã, ser utilizãdo pelo estudãnte pãrã fins de clãssificãçã
o em processos de
cãrã� ter socioecono� mico, no ã�mbito do IFPB.

8.2 Os cãsos omissos deverã
o ser direcionãdos ãE  Direçã
o de Desenvolvimento de Ensino do IFPB
Cãmpus Cãmpinã Grãnde.

Cãmpinã Grãnde, 22 Julho de 2022.

Anderson Fabiano Batista Ferreira da Costa
Diretor de Desenvolvimento de Ensino Substituto

IFPB – Campus Campina Grande
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ANEXO 1

Orientações para envio correto da CTPS

CTPS – Modelo antigo

                                                                                          

Figura 1: Página de identificação. Fonte: Google;

Figura 2: Página de qualificação civil. Fonte: Google;
Figura 3: Página da seção de “contrato de trabalho”. Fonte: Google.
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Figura 3: Página de identificação. Fonte: Google;

Figura 4: Página de qualificação civil. Fonte: Google;
Figura 5: Página da seção de “contrato de trabalho”. Fonte: Google.

Opção “exportar” para PDF – CTPS digital
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ANEXO 2

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS)

Eu,  ________________________________________________________________,  CPF  nº  _________________________,
portãdor  do  RG  nº  __________________,  residente  e  domiciliãdo  no  endereço
____________________________________________________
___________________________________________________________________,  declãro pãrã os devidos fins,  que
nã
o possuo o seguinte documento: Cãrteirã de Trãbãlho e Previde�nciã Sociãl (CTPS). Estou
ciente que e�  de minhã inteirã responsãbilidãde ã verãcidãde dãs informãço
 es prestãdãs neste
documento. 

Cãmpinã Grãnde, ____ de ___________ de 202__.

___________________________________________
 Assinãturã do declãrãnte

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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ANEXO 3

Declaração de Trabalho Informal 

Eu_____________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº

_________________________,  residente  na

Rua/Av._________________________________________________________________________,

bairro____________________________, município de ___________________________________; 

DECLARO que minha renda mensal  é de R$ __________ (_____________________________) proveniente do meu

trabalho com atividades de _____________________________. Estou ciente que é de minha inteira responsabilidade as

informações prestadas neste documento, sob pena de incorrer em crimes tipificados no Código Penal Brasileiro, sujeito a

penas de reclusão e multa.

Cãmpinã Grãnde, ____ de ___________ de 202__. 

_____________________________________________
Assinãturã do declãrãnte

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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ANEXO 4

Declaração de atividade rural / pesca artesanal/ agricultura ou pesca de subsistência 

Eu  ___________________________________________________________,  inscrito  (a)  no  CPF  sob  o  nº

______.______.______-____,  residente  na  Rua/Av.

___________________________________________________________________,  bairro

_________________________,  município  de  _________________________;  DECLARO  que  (escolha  a  opção  que

representa a sua situação com relação à atividade desenvolvida) : 

(   ) possuo renda mensal de R$ ___________ proveniente de (   ) atividade rural  e/ou (   ) pesca artesanal; (   ) que NÃO
POSSUO RENDA e meu sustento e da minha família provém de atividades de (   ) agricultura de subsistência e/ou (   ) da
pesca de subsistência.

Estou ciente que é de minha inteira responsabilidade as informações prestadas neste documento, sob pena de incorrer em
crimes tipificados no Código Penal Brasileiro*, sujeito a penas de reclusão e multa.

Cãmpinã Grãnde, ____ de ___________ de 202__. 

___________________________________________________
Assinãturã do declãrãnte

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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ANEXO 5

Declaração de recebimento de pensão alimentícia 

Eu_____________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº

_________________________,  residente  na

Rua/Av.________________________________________________________,  bairro  _________________________,

município  de  _________________________;  DECLARO  que  recebo  R$  _________

(_____________________________)  a  título  de  pensão  alimentícia  em  favor

de____________________________________________________________ (Nome do filho(a)  ou  dependente).  Estou

ciente que é de minha inteira responsabilidade as informações prestadas neste documento, sob pena de incorrer em crimes

tipificados no Código Penal Brasileiro*, sujeito a penas de reclusão e multa. 

Cãmpinã Grãnde, ____de __________________ de 202__. 

__________________________________________________
Assinãturã do declãrãnte

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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ANEXO 6

 

Declaração de situação de desemprego 

Eu_____________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº

_________________________,  residente  na

Rua/Av.________________________________________________________,  bairro  _________________________,

município de _________________________; DECLARO que não exerço nenhuma atividade remunerada no momento e

que meu sustento provém ___________________________________________________. Estou ciente que é de minha

inteira responsabilidade as informações prestadas neste documento, sob pena de incorrer em crimes tipificados no Código

Penal Brasileiro, sujeito a penas de reclusão e multa. 

______________________________, _____/_____/_____. 
                                                Locãl                                                     Dãtã 

____________________________________________________
Assinãturã

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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ANEXO 7

Declaração de prestação de auxílio financeiro 

Eu_____________________________________________________________,  inscrito  (a)  no  CPF  sob  o  nº

_________________________,  residente  na

Rua/Av.________________________________________________________,  bairro  _________________________,

município  de  _________________________;  DECLARO  que  ajudo  financeiramente  o(a)  Sr(a).

_________________________________________________________  com  o  valor  mensal  aproximado  de  R$

_________ (_____________________________). Estou ciente que é de minha inteira responsabilidade as informações

prestadas neste documento, sob pena de incorrer em crimes tipificados no Código Penal Brasileiro, sujeito a penas de

reclusão e multa. 

______________________________, _____/_____/_____. 
                                                Locãl                                                     Dãtã 

____________________________________________________
Assinãturã

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO

CAMPUS CAMPINA GRANDE

Edital DDE Nº 67/2022, de 22 de julho de 2022

ANEXO 8

Declaração de situação de mobilidade estudantil 

Eu_____________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº

_________________________, com domicílio familiar fixado na cidade de______________________ DECLARO que

me  encontro  residindo  na  cidade  de  xxx,  em  imóvel  localizado  na  Rua/Av.

_______________________________________________________________,  bairro  _________________________.

Estou ciente que é de minha inteira responsabilidade as informações prestadas neste documento, sob pena de incorrer em

crimes tipificados no Código Penal Brasileiro, sujeito a penas de reclusão e multa.

 ______________________________, _____/_____/_____. 
                                                                                                            Locãl                                                      Dãtã 

____________________________________________________
Assinãturã

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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Edital DDE Nº 67/2022, de 22 de julho de 2022

ANEXO 9

Declaração de Imóvel Cedido 

Eu_____________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº

_________________________,  residente  na

Rua/Av.________________________________________________________,  bairro  _________________________,

município  de  _________________________;  DECLARO  que  cedi  o  imóvel  localizado  na

Rua/Av.________________________________________________________,  bairro  _________________________,

município  de  _________________________  para  uso  do(a)  Sr(a).

_______________________________________________________________e sua família, sem a cobrança de nenhum

valor.  Estou ciente que é de minha inteira responsabilidade as informações prestadas neste documento,  sob pena de

incorrer em crimes tipificados no Código Penal Brasileiro, sujeito a penas de reclusão e multa.

______________________________, _____/_____/_____. 
                                                                                                          Locãl                                                      Dãtã 

____________________________________________________
Assinãturã

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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Edital DDE Nº 67/2022, de 22 de julho de 2022

ANEXO 10

 Declaração de Grau de Escolaridade

Eu  ________________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº

_________________________,  responsável  financeira  pela  família  do  estudante

__________________________________________________________  residente  na  Rua/Av.

________________________________________________________________, bairro _________________________, município de

_________________________;  DECLARO que meu grau de escolaridade é:

(  ) Não alfabetizado
(  ) Ensino Fundamental incompleto
(  ) Ensino Fundamental
(  ) Ensino médio incompleto 
(  ) Ensino médio
(  ) Nível superior incompleto/cursando
(  ) Graduação concluída
(  ) Pós-graduação 

______________________________, _____/_____/_____.

                                                                                                                                          Local                                                     Data

____________________________________________________

Assinatura

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para
outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obriga -
ção ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um
a três anos, e multa, se o documento é particular.
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